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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. N9 359/91-GAB 	Bento Gonçalves, 14 de agosto de 1991 

CAMARA. MUNICIPAL 
DE BENTO GOMAM/MS 

át ARO T O 
Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para 

apreciação da Egrégia Câmara de Vereadores, o projeto de lei n9 

76/91, que "Concede remissão de débito tributário". 

Mais uma vez nos deparamos com o caso 

de pessoa reconhecidamente uobre e em débito com os cofres 	da 

Municipalidade. 

Além das parcas condições financeiras 

que possui, Amélia Gonzatti está separada judicialmente do mari 

do e com irrisório beneficio do INSS sustenta a si e a uma fi -

lha que é portadora de deficiência mental e encontra-se em tra-

tamento psiquiátrico desde 1985. 

Acreditando no elevado espirito comu- 

nitário dos Senhores Vereadores, esperamos a aprovação 	deste 

projeto de lei. 

No ensejo renovamos protestos de dis- 

tinguida consideração. 

FORT ATO JANIR 	ARDO 

refeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Bel. EUGÊNIO RIZZARDO 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE 



ADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

1 
APROVADO 
-4:) AÇÃO: 

.4'Pzn4  ade 
A DAS SECA° S, . 	,9/ .  

DATA 

	 EST 
Vereador 	PreOliggctiTuRA 

PROJETO DE LEI N9 76, DE 14 DE AGOSTO DE 1991 

CONCEDE REMISSÃO DE 

DEBITO TRIBUTÁRIO. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 

Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou 	e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - É concedida a AMÉLIA GONZATTI remissão 

de débito tributário, referente á con-

tribuição de melhoria pela pavimentação na rua Armando Botte - 

ga, no valor de Cr$ 147.006,31 (cento e quarenta e sete mil , 

seis cruzeiros e trinta e um centavos), equivalentes a 	25,21 
URMs. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposiç6- 
es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL - 

VES, aos catorze dias do me's de agosto de mil novecentos e no-

venta e um. 

Al 
- IIIMP2-0 	t...4 L.  
FORTU TO JANIR IZ RDO 

P efeito Municipal 
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ATESTADO 

Atestó para os devidos fins que a Sr.Amélia 

Gonzatti está separada de seu marido conforme sentença 

Judicial prolatada pelo Juiz da la Vara em 28 de novemb 
bro de 1986, nos autos de processo nQ7384/276. 

Bento Gonçalves, 12.6.91. 

MARNI MARIA ZATT 

OAB/RS 16868 

• 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER Nº 111/91 

Processo n2 164/91 

O Sr. Presidente da Câmara Municipal, en-

caminha para parecer desta AJU, o projeto de lei rIQ 76/91 de 
origem do Poder Executivo, que concede remisso de dábito tribu-

tário de AMLIA GONZATTI, 

O projeto vem instruído com a documenta- 
, 

çao comprobatoria da situaçao socio-econnmica da beneficiada pe-

la medida. 

Observada a tácnica lenislativa, nâo ve-
mos impedimentos de ordem legal para aprovaçao do projeto. 

. 	, 
s.m. . e o parecer 

BENTO GONçALVES, 19 de agosto de 1991 

RLOS J0S(_ ERIZZOLO 

Assessor Juríd 



Processo N.°: 164/91 ASSUNTO: Concede remissão de débito 

tributário. 
OR: A UT 

da 

der 

DÉB 

Leg 

vin 

Os Vereadores abaixo firmados, membros 

Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após proce 

em análise do projeto de Lei NQ 76/91, que " CONCEDE REMISSÃO DE 

ITO TRIBUTÁRIO", considerando sua Constitucionalidade e Técnica ' 

islativa, são de parecer pela aprovação do mesmo. 

Sala das Sessões FERNANDO FERRARI, aos 

te dias do Más de Agosto de mil novecentos e noventa e um. 

- Membro VER. CrIDRI2ASQUALOTTO 

SAL FERNANDO FERRARI - EM 

cretário Geral 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

VER. MA  RO ANT NIO VILLA - Presidente 

VER. OLAVO C r CHIELLA 	Membro 

-k onnlssão I-Lb r.9-eo/) 

09 -Qi 

ATOR: Vereador 

arecer COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

REL 

L 



Vereador PRIMO A OSTO CONSOLI 
Presi 

volotk, 

Vereador JU 
Mei 

UFFI 
ro 

A COMISSÃO 

	CÁ- e-a (?4/teA4  	 
SALA FERNANDO FERRARI - EM 

FLS N.° 

 

cmtari Geral 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 164/91 
	

ASSUNTO: Concede remisso de débito 

tributgrio. 
AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

Parecer 

A Comissão Técnica Permanente de Finanças e Or 

çamento da Câmara Municipal, composta pelos Senhores Vereadores abai 

xo subscritos, ao proceder a análise do Processo n.Q 164/91 que CONCE 

DE REMISSÃO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO, constatou as reais dificuldades da 

pessoa que solicita a remissão de débito, entendendo portanto, 	ser 

justa a concessão do mesmo. Para tanto, a Comissão é favorável 	a 

aprovação do projeto ora analisado. 

Este é o parecer. 

Sala das Sessões FERNANDO FERRARI, aos vinte 

dias do mês de agosto de mil novecentos e noventa e um. 

Vereador LIRIO TURRI 
Membro 
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